
 
 
 

 
 

INDICAÇÃO – 085/2026 
Linhares ES, 27 fevereiro de 2026. 

 
 
EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES-ES. 

 
 
Assunto: REQUER QUE SEJAM TOMADAS AS PROVIDÊNCIAS PARA EXTENSÃO DO CRAS DO 
BAIRRO SANTA CRUZ PARA O BAIRRO CANIVETE. 
 

 
JUSTIFICATIVA: 

 
 

Venho, por meio desta indicação, solicitar a Vossa Senhoria, na forma regimental, que oficie cópia 
desta INDICAÇÃO ao Excelentíssimo Prefeito, por meio da Secretaria Municipal competente, para que 
sejam adotadas as providências necessárias visando à extensão dos serviços do CRAS do Bairro Santa 
Cruz para o Bairro Canivete. O Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) desempenha papel 
fundamental no atendimento às famílias em situação de vulnerabilidade social, oferecendo 
acompanhamento, orientação, inclusão em programas sociais e fortalecimento de vínculos 
comunitários. Contudo, moradores do Bairro Canivete enfrentam dificuldades de deslocamento até o 
CRAS do Bairro Santa Cruz, o que acaba limitando o acesso aos serviços socioassistenciais. 
A ampliação ou extensão do atendimento para o Bairro Canivete possibilitará maior alcance das ações 
sociais, garantindo atendimento mais próximo, humanizado e eficiente à população que necessita de 
acompanhamento contínuo, contribuindo para a promoção da cidadania e redução das desigualdades 
sociais. 
 
Diante do exposto, solicitamos que as providências cabíveis sejam adotadas com a maior brevidade 
possível, a fim de assegurar a ampliação dos serviços socioassistenciais, garantindo acesso facilitado e 
melhoria na qualidade do atendimento às famílias. 
 
Por oportuno, envio as mais sinceras e cordiais saudações, colocando-me à inteira disposição. 
 
 
 

 
 
 
 

 
ADRIEL PAJÉ 

Vereador – PSDB 
         
 

Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300330031003500380031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300330031003500380031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade utilizando o identificador 3300330031003500380031003A005000

Assinado eletronicamente por ADRIEL SILVA SOUZA em 27/02/2026 17:13 

Checksum: 728230F4C2285396FDFCAADAA04DB789B7167C0C32A1B70289EEAF1F7D550174




